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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 

EDITAL NO WWW.BNC.ORG.BR 
 
 A Prefeitura Municipal de Camocim de São Félix, por intermédio do 
Pregoeiro Sérgio Luiz Vieira, nomeado pela Portaria nº 002/2022 de 03 de janeiro 
de 2022, torna público, para conhecimento dos interessados que realizará, 
licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, TIPO MENOR 
PREÇO, autorizada no Processo Licitatório nº 007/2022, e de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

 
1 – DA REGÊNCIA LEGAL 

 
1.1 Este Pregão reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; 
Lei Complementar n° 123 de 14.12.2006, atualizada pela Lei Complementar nº 
147, de 07.08.2014, aplicando subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666 de 21.06.1993, pela legislação 
pertinente e pelas condições previstas neste Edital e seus Anexos. 

 
2 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA 

REFERÊNCIA DO TEMPO 
 
2.1 Recebimento das Propostas a partir do dia 13 de abril de 2022 às 08h00min 
até o dia 29 de abril de 2022 às 08h00min. 
 
2.2 Abertura das Propostas: 29 de abril de 2022 às 08h01min. 
 
2.3 Início da sessão de disputa de preços: 29 de abril de 2022 às 08h30min. 
 
2.4 A licitante deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites 
para o recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início 
da disputa. 
 
2.5 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão 
Pública, observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF, e, dessa 
forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
Certame. 
 
2.6 Formalização de consultas: observado o prazo legal, o fornecedor poderá 
formular consulta através do próprio sistema no campo “mensagens”, ou pelo 
número (81) 3743.1156. As consultas serão respondidas diretamente no sítio 
www.bnc.org.br, no campo “mensagens”, no link correspondente a este Edital. 

 
3 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

http://www.bnc.org.br/
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3.1 O Pregão será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da 
tecnologia da informação – INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de 
autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em 
todas as fases do Certame. 
 
3.2 Os trabalhos serão conduzidos por Servidor Público designado através de 
ato interno, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BNC”, constante da página 
eletrônica da Bolsa Nacional de Compras, coordenadora do sistema. 

 
4 – DO OBJETO 

 
4.1 O objeto da presente licitação é a contratação, sob o regime de Empreitada 
por Preço Unitário dos serviços comuns de engenharia para execução de 
reposição de pavimento em paralelepípedos graníticos (tapa buracos), na 
zona urbana e rural do município de Camocim de São Félix, PE. 
 
4.2 A descrição detalhada do(s) item(ins) consta(m) do Termo de 
Referência/Projeto Básico deste Edital, tendo as licitantes interessadas em 
participar desta licitação que analisa-los cuidadosamente, pois que, em caso de 
divergências entre o mesmo e a especificação divulgada pelo site 
www.bnc.org.br prevalecerá a descrição do Termo de Referência/Projeto Básico 
para efetivação da aquisição.. 
 
4.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
 
4.4 Os itens com a descrição, quantitativos e valores estimados, estão assim 
relacionados e especificados: 
 

ITEM 
GRUPO 

CÓD. 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

UND QTD VALOR 
UNIT 

VALOR 
UNIT COM 

BDI 

TOTAL 

1.  
REPOSIÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO 

     

SINAPI 101819 

RECOMPOSIÇÃO DE 
PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA, COM 
REAPROVEITAMENTO 
DOS 
PARALELEPÍPEDOS 

m² 1200 53,96 68,44 82.128,00 

http://www.bnc.org.br/
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Total Geral: R$ 82.128,00 (OITENTA E DOIS MIL, CENTO E VINTE E OITO 
REAIS). 

 

5 - DO CREDENCIAMENTO 

5.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 

sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 

credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

5.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 

toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à 

Bolsa Nacional de Compras. 

5.3  É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 

empresas. 

5.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 

concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 

declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo 

período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

5.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do 

horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

5.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 

credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 

conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras. 

 b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento 

às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela 

Bolsa Nacional de Compras. 

 c) Especificações dos serviços objeto da licitação em conformidade com 

edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos 

mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do 

PARA O FEHCAMENTO 
DE VALAS – INCLUSO 
RETIRADA E 
COLOCAÇÃO DO 
MATERIAL. AF 12/2020. 
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fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. 

Decreto 5.450/05 art. 24  parágrafo 5º. 

5.7 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 

vencedor do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do 

sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre 

o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 

Bolsa Nacional de Compras.  

6 - DA OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO 

6.1 As licitantes que optarem pelo tratamento diferenciado e favorecido e 

instituído pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar, juntamente 

com documentação necessária a habilitação, o Termo de Opção, conforme 

modelo constante do Anexo VIII, acompanhado da documentação 

comprobatória de seu enquadramento como Microempresa-ME ou 

Empresa de Pequeno Porte-EPP. 

6.2 Nos termos do art. 3º da LC nº 123/2006 e LC nº 155/2016, são consideradas 

microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a 

sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966, da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde 

que: 

 6.2.1 No caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou 

a ela equiparada, aufira, em cada ano calendário, receita bruta igual ou inferior 

a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais); 

 6.2.2 No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa 

jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 

superior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) e igual ou 

inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

6.3 Nos termos do parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, 

considera-se receita bruta o produto da venda de bens e serviços nas 

operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado 

nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 

descontos incondicionais concedidos.6.4 As licitantes deverão comprovar 

que a receita bruta auferida no ano-calendário corrente não ultrapassou os 

limites previstos no art. 3º, da LC nº 123/2006. 

6.5 No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite de valor 

para fins de enquadramento será proporcional ao número de meses em que a 
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microempresa ou a empresa de pequeno porte houver exercido atividade, 

inclusive as frações de meses (parágrafo 2º, do art. 3º, da LC 123/2006). 

6.6 Para fins de determinação da receita bruta, poderá ser considerado o regime 

de competência ou de caixa, mantido o critério para todo o ano-calendário (art. 

4º, parágrafo 2º, da Instrução Normativa SRF nº 608, de 09 de janeiro de 2006). 

6.7 Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na LC 123/2006, 

para quaisquer efeitos legais, a pessoa jurídica (parágrafo 4º do art. 3º, da LC 

nº 123/2006):  

 6.7.1 De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 6.7.2 Que seja filial, sucursal, agência ou representação no país, de 

pessoa jurídica com sede no exterior; 

 6.7.3 De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como 

empresário ou seja sócio de outra empresa que receba tratamento jurídico 

diferenciado nos termos da LC nº 123/2006, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º daquela norma; 

 6.7.4 De cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) 

do capital de outra empresa não beneficiada pela LC nº 123/2006, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 

daquela norma alterada pela LC 155/2016; 6.7.5 De cujo sócio ou titular seja 

administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º, da 

LC nº 123/2006 alterada pela LC 155/2016; 

 6.7.6 Empresa constituída sob a forma de cooperativa, salva as de 

consumo; 

 6.7.7 Empresa que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

 6.7.8 Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 

investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 

valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

 6.7.9 Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) 

anos-calendário anteriores; 

 6.7.10 Constituída sob a forma de sociedade por ações; 



 

TRABALHANDO A SERVIÇO DO POVO 

Praça São Félix, 20 - Centro, Camocim de São Félix - PE, 55665-000 
Fone: (81) 3743-1156 

 6.7.11 Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o 

contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação ou habitualidade. 

 6.8 O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou 

empresária como microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como o seu 

desmembramento não implicará alteração, denúncia ou qualquer restrição em 

relação a contratos por elas anteriormente firmados (parágrafo 3º do art. 3º, da 

LC nº 123/2006). 

7 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

7.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, 

que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 

lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 

aplicação de penalidades previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS: 

7.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 

através do instrumento de mandato previsto no subitem 5.6 “a”, com firma 

reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 

associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular 
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lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

www.bnc.org.br 

7.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 

participação direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional 

de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 

campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital 

7.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 

se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

7.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 

em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

7.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo a BNC – Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 

7.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação 

da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da 

corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário 

limite estabelecido. 

7.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

7.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Ponta 

Grossa-PR (42) 3026-4550 e, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo 

e-mail contato@bnc.org.br. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES: 

http://www.bnc.org.br/
mailto:contato@bnc.org.br
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7.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão 

pública do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de 

preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

7.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão 

estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 

7.13. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 

tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

7.14. Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser 

readequados, desconsiderando qualquer valor acrescido após a segunda casa 

decimal. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo 

fixado no Edital (REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO DO ITEM) e não 

havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 

7.17. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com 

valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do 

início da disputa de lances. 

7.18. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará 

o autor dos lances aos demais participantes. Decreto 5.450/05 art. 24, 

parágrafo 5º. 

7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

7.20. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, 

através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura 

da sessão. 

7.21. - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 
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7.22. - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.23. - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 

7.24. - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

 7.21.1. Face à imprevisão do tempo extra, as empresas participantes 

deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, 

cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta 

de tempo hábil. 

7.22. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante 

encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente 

transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de 

lances. 

Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha 

apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem 

como decidir sobre sua aceitação. 

7.23. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e 

decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

7.24. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no ITEM 10 deste Edital, 

(e quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP enviar também o ANEXO 

VIII), deverão enviados exclusivamente por meio do sistema, conforme Art. 26, 

do Decreto Federal 10.024/2019. 

7.25. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão 

ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 

03 (três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente 

com a proposta de preços corrigida, para a Prefeitura Municipal de Camocim 

de São Félix (PE), localizada na Praça São Félix, nº 20 -  

Centro – Camocim de São Félix (PE) - Pregoeiro: Sérgio Luiz Vieira - E-mail: 

cpl.camocimsfelix@gmail.com - Telefone: (81) 3743-1156 – CEP: 55.665-000. 
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7.26. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de 

classificação/habilitação até o recebimento da documentação original dentro das 

condições dispostas no item 7.24. 

7.27. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do 

prazo acima estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 28, deste 

Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou 

o lance subsequente. 

7.28. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o 

fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também 

nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido 

preço melhor. 

7.29. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre 

a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 

7.30. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo 

interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance 

de menor preço. 

7.31. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 

44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate 

em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar 

um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela 

administração pública. 

8 – PROPOSTA NO SITEMA ELETRÔNICIO 

8.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O 

Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances. 

8.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser 

informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços 

e/ou produtos ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou 

produto. A não inserção de arquivos ou informações contendo as especificações 

e marcas dos serviços e/ou produtos neste campo, implicará na desclassificação 

da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da 

proposta. 
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 8.2.1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações 

contidas nos ANEXOS I e II. 

8.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

da sessão pública do Pregão. 

8.4. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse 

regime fiscal no campo próprio da ficha técnica (ANEXO VIII) sob pena do 

licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de 

preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 

123/2006. 

8.5. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 

SISTEMA, NAS FICHAS TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER 

HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. 

Decreto5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

9 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 O Pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas avaliando os preços 

obtidos e analisando o parecer técnico do solicitante sobre o (s) serviço(s) 

oferecido (quando necessário). 

9.2. O julgamento será efetuado pelo MENOR PREÇO. 

9.3. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 

Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

9.5. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos bem como o cumprimento das 

exigências constantes do Termo de Referência/Projeto Básico, o Pregoeiro 

divulgará o resultado do julgamento das propostas. 

10 – DA HABILITAÇÃO 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 10.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas 

da União (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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 10.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

  10.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

  10.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

  10.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente 

à sua desclassificação. 

 10.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

10.2 A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SERÁ 

EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, CONFORME ART. 26, DO 

DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019. (O NÃO 

ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO POR MEIO DO 

SISTEMA ACARRETARÁ NA INABILITAÇÃO DA EMPRESA). 

10.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

10.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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10.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.6 Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 

 10.6.1 A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a 

apresentação: 

a) Para Empresas Individuais: Declaração de constituição registrada na Junta 

Comercial acompanhada das respectivas alterações, quando houver; 

b) Para Sociedade Empresária: Ato constitutivo, ou contrato social em vigor, e 

deverá estar devidamente consolidado e acompanhado das posteriores 

alterações, se houver (Lei Federal nº 11.127, de 28 de junho de 2005); 

c) Para Sociedade por Ações (sociedade empresária do tipo S/A): ato 

constitutivo e alterações subsequentes, acompanhados de documentos de 

eleição de seus administradores, em exercício; 

d) Para Sociedade Civil (sociedades simples): Inscrição do ato constitutivo e 

alterações subsequentes devidamente registrados no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: 

Decreto de autorização e ato de registro e autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.6.2 A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Prova e inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através 

de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal 

do domicílio ou sede da licitante; 

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa, da Dívida Ativa da 

União e da Fazenda Federal, atualizada, conforme o disposto no Decreto nº 

8.302/2014 e Portaria n° 358/2014/MF; 

d) Certidão Negativa de Débitos (CND), expedida pelo INSS, atualizada, 

podendo ser apresentada conjuntamente com a 

Certidão de que trata o subitem 10.6.2 alínea “c” do Edital, conforme estabelece 

a Portaria RFB/PGFN nº 1751/2014; 
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e) Certidão de Regularidade Fiscal com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF-FGTS); 

f) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 

nos termos do título VII-A, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

  10.6.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

  10.6.2.2 Havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

  10.6.2.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto 

no item 10.6.2.2, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 7 da Lei Nº 10.520/02 sendo facultado a 

Prefeitura Municipal de Camocim de São Félix convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

 10.6.3 A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada 

mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e) de 1º 

e 2º grau; com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias 

anteriores à data da realização da licitação, prevista no subitem 2.3 deste 

Edital, caso o documento não consigne prazo de validade. 

 a.1) Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), 

o licitante deverá apresentar declaração comprobatória expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, sob pena de Inabilitação. 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 

da empresa exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
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encerrado há mais de três meses da data fixada para 

recebimento dos envelopes; 

 10.6.4 Serão considerados e aceitos como na forma da lei os Balanços 

Patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as seguintes 

exigências: 

a) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser 

apresentado em publicação no Diário Oficial do Estado ou jornais de grande 

circulação; 

b) Quando se tratar de outra forma societária (ME, EPP, LTDA e Empresas 

Individuais): O balanço patrimonial deverá ser devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em outro órgão 

equivalente, bem como as cópias dos Termos de Abertura e Encerramento, 

extraídos do Livro Diário, (Art. 5º, § 2º do Decreto Lei nº486/69), contendo: 

 b.1) Identificação e assinaturas legíveis do(s) sócio(s) da empresa; 

 b.2) Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil 

da empresa, devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de 

Contabilidade. 

c) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, esta 

deverá apresentar apenas o Balanço de Abertura, o qual deverá conter a 

Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da 

empresa, devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de 

Contabilidade, bem como ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em outro órgão equivalente. 

 10.6.5 A Qualificação Técnica será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos:  

a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

declarando ter a empresa licitante realizado serviços compatíveis e pertinentes 

com o objeto deste Edital, devendo o atestado conter: além do nome do 

atestante, seu CNPJ, endereço completo, telefone e afirmação de que a 

Empresa executou corretamente as atividades pertinentes, atendendo a 

todas as condições contratuais. Não será aceito o Atestado de Capacidade 

Técnica subscrito pela própria empresa licitante. OBS: apenas o atestado sem 

notas e contratos em anexo. 

 10.6.6 Apresentação das seguintes Declarações: 

a) Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de 

menores conforme as disposições contidas no art. 7, XXXIII da Constituição 
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Federal de 1988, de acordo com o modelo do ANEXO IV deste edital, assinada 

por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da 

identidade do declarante. 

b) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo nos termos do modelo 

constante do ANEXO VI, deste Edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário 

ou procurador da licitante, com o número da identidade do declarante. 

c) Declaração expressa, conforme modelo constante no ANEXO IX de que o 

sócio ou diretor não ocupa cargo ou função de chefia, assessoramento ou função 

de confiança, no Município de Camocim de São Félix (PE).  

d) Declaração expressa, conforme modelo constante no ANEXO V de pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação. 

e) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de acordo com o 

modelo do ANEXO VII deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou 

procurador da licitante, com o número da identidade do declarante. 

f) Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

de acordo com o modelo do ANEXO VIII deste edital, assinada por sócio, 

dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade do 

declarante; (SE FOR O CASO). 

10.7 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original ou em cópia autenticada em cartório competente ou publicação em órgão 

da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos 

originais para conferência pelo Pregoeiro. 

 10.7.1 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 

documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

10.8 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” 

em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos, 

exceto aqueles previstos em legislação específica. 

10.9 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 

habilitação deverão estar: 

 10.9.1 Em nome da licitante, preferencialmente, com número do CNPJ e 

com endereço receptivo: 

a) Se a licitante for a matriz todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz ou; 
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b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.10 Documentos apresentados com validade expirada acarretarão a 

inabilitação do proponente. 

10.10.1 Todas as certidões exigidas deverão estar dentro de seus prazos de 

validade, sob pena de inabilitação do licitante. As certidões que não 

mencionarem o prazo de validade serão consideradas válidas por 30 (trinta) 

dias da data da emissão, salvo disposição contrária em lei ou em regulamento 

a respeito. No que se refere à comprovação de inscrição no CNPJ, a sua 

atualização compreenderá o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias da 

data da emissão, salvo disposição contrária em lei ou em regulamento a respeito. 

10.11 A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá 

apresentar também, o decreto ou ato de registro de autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade exigir. 

10.12 Como condição para retirada da nota de empenho, o licitante vencedor 

deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada 

no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro 

no sistema eletrônico e deverá: 

 11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pela licitante ou seu representante legal. 

 11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da 

licitante vencedora, para fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso. 

 11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor total em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei 

nº 8.666/93). 
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 11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 

os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 

ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação. 

12 – DOS RECURSOS 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o 

caso, será concedido o prazo de no mínimo 15 (quinze) minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 

não o recurso, fundamentadamente. 

 12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

 12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

12.5. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 12.5.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

12.5.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o Contrato ou não comprovar a 

regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

12.6. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para 

acompanhar a sessão reaberta. 

12.6.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, 

ou, ainda de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.7. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no Sistema da BNC, sendo responsabilidade da licitante manter seus dados 

cadastrais devidamente atualizados. 

13 – DA ADJUDIÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto deste certame será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando 

houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade competente 

para homologação. 

13.2. O objeto deste pregão será adjudicado à licitante vencedora. 

13.3. A homologação deste pregão compete à autoridade superior. 

14 - DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

14.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 

cpl.camocimsfelix@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no 

seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Camocim de São Félix (PE) - Praça 

São Félix, nº 20 – Centro – Camocim de São Félix (PE) – 55665-0000 – Pregão 

Eletrônico n°. 007/2022. 
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14.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

14.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, no endereço indicado no Edital. 

14.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 

(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

15 – RECURSO 

15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá no prazo máximo de 15 

(quinze) minutos, na sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido o prazo de até 03 (três) dias corridos para apresentar as razões de 

recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 

de recorrer, nos termos do subitem 15.1, importará na decadência desse 

direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

15.3. A decisão do Pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da 

autoridade responsável pela licitação. 

15.4. O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles 

atos que não sejam passíveis de aproveitamento. 

15.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme o 

art. 109 § 2º da lei 8.666/93. 

15.6. Decididos os recursos e constada à regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 

licitatório. 
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15.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 

legais, bem como, os que não forem registrados no Sistema. 

15.8. Os autos do processo permanecerão à disposição dos interessados, na 

Comissão Permanente de Licitação, localizada no CENTRO ADMINISTRATIVO, 

situado na Praça São Félix nº 20 – Centro – Camocim de São Félix (PE), CEP 

55.665-000 – Camocim de São Félix (PE). Fone: (81) 3743-1156. 

16 - DO PREGOEIRO, EQUIPE DE APOIO E DA AUTORIDADE SUPERIOR 

16.1. Caberá ao Pregoeiro as atribuições dispostas no artigo 17, do Decreto 

Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019. 

16.2. Caberá à equipe de apoio auxiliar o Pregoeiro nas etapas do processo 

licitatório, conforme artigo 18 do Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 

2019. 

16.3. A Autoridade Superior caberá às atribuições previstas no artigo 13 do 

Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019. 

16.4. O Pregoeiro ou autoridade superior buscarão subsídios em pareceres 

emitidos por técnicos ou especialistas no assunto do objeto desta licitação. 

17 - DO PAGAMENTO 

17.1 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da 

contratada, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do 

recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de 

habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à 

contratada. 

 17.1.1 Os pagamentos serão realizados integralmente, em 

correspondência com os serviços efetivamente entregues. 

 17.1.2 A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na 

Tesouraria da Prefeitura Municipal de Camocim de São Félix/PE, localizada na 

Praça São Félix, nº 20 – Centro – Camocim de São Félix (PE) - CEP: 55.665-

000. 

17.2 Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com 

o FGTS; 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 

União, e INSS expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do 

Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho; 

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da contratada. 

17.3 O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota 

fiscal devidamente preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária 

da empresa que receberá o valor do objeto. 

17.4 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

17.5 Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 

reajustamento de preços ou à atualização monetária. 

17.6 A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer 

circunstância que desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada para 

correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 18.1 será interrompido. A 

contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva 

regularização. 

17.7 Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão 

direito a qualquer atualização. 

17.8 A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF 

diverso do registrado no Contrato. 

17.9 Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 

 17.9.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do 

Contrato, mediante a superveniência de fato 

imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 

8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar 

suficientemente comprovada através de documento (s). 

17.10 Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, 

embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da 

execução do contrato. 

17.11 Atualização Monetária: 

17.11.1 Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada 

não tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização 

monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE 
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ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva 

realização. 

18 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recursos a 

seguir especificados:  

1.02.09.01.15.451.0151.1029.4.4.90.51 

19 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

19.1 Os serviços a serem adquiridos pela Secretaria de Infraestrutura de 

Camocim de São Félix serão aqueles descritos no Anexo II 

deste Edital. 

19.2 A entrega deverá ser realizada nos quantitativos informados na Ordem de 

Serviço gerada pela Secretaria de Infraestrutura. 

19.3 O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da 

Contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente a Secretaria 

de Infraestrutura. 

19.4 O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros 

e taxas, bem como quaisquer outros encargos que incidam sobre o objeto 

licitado. 

20 – DO PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

20.1 A Secretaria Municipal de Infraestrutura de Camocim de São Félix será 

responsável pelo recebimento e conferência dos serviços entregues. Será 

procedida a verificação de acordo com as características descritas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, sendo posteriormente aferida a conformidade. 

20.2 O prazo para entrega do objeto deste Edital, será de no máximo de 30 

(trinta) dias corridos a contar, a contar do recebimento da Ordem de Serviço 

emitida pela Secretaria de Infraestrutura de Camocim de São Félix, para entregar 

os serviços contratados. 

20.3 O objeto desta contratação deverá ser entregue, pela(s) empresa(s) 

licitante(s) vencedora(s), por sua conta, risco e expensas, nas quantidades 

solicitadas, pela Secretaria Municipal de Infraesturura de Camocim de São Félix, 

acordo com a necessidade da Contratante. 

20.4 A(s) Contratada(s) ficará(ão) obrigada(s) a refazer(em) o(s) serviço(s) que 

vier(em) a ser(em) recusado(s) por não atender(em) à(s) especificação(ões) do 

Termo de Referência/Projeto Básico, sem que isto acarrete qualquer ônus à 
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administração ou importe na relevância das sanções previstas na legislação 

vigente.  

20.5 Os serviços serão recebidos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura de 

Camocim de São Félix responsável pelo recebimento dos serviços provenientes 

de suas solicitações, assim como o acompanhamento e fiscalização do contrato 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência/Projeto Básico e na proposta de preços. 

20.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência/Projeto 

Básico e na proposta, devendo ser refeitos a partir da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

20.7 Os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação da 

qualidade e quantidade dos executada e consequente aceitação, mediante 

atestado do setor responsável. 

20.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

21 – DO LOCAL DE ENTREGA 

21.1 Os serviços deverão ser entregues em até 60 (SESSENTA) DIAS 

CORRIDOS, contado do recebimento da Ordem de Serviço, emitida pelo 

Departamento responsável da Secretaria de Infraestrutura, no horário de 

07h00min as 13h00min. 

21.2 Fica a critério do(s) licitante(s) a realização antecipada da visita a Secretaria 

de Infraestrutura para prévio conhecimento do local de realização dos serviços. 

22 – DAS PENALIDADES 
 

22.1 A contratada, no caso de cometimento de infrações contratuais, sujeita-se 

às seguintes sanções administrativas: 

22.1.1 Advertência; 

22.1.2 Multa; 

22.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o órgão, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

22.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública federal, estadual ou municipal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
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penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir os 

prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção do item 

22.1.3.  

 

22.2 As sanções previstas nos itens 22.1.1, 22.1.3 e 22.1.4 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa. 

22.3 A penalidade de advertência será aplicada em decorrência de faltas 

leves, que prejudiquem o andamento da execução contratual, mas não 

acarretem prejuízos significativos para a Administração.  

 

22.4 A multa será aplicada nas seguintes situações e nos termos adiante 

especificados: 

 

22.4.1 Em caso de reincidência pelo(s) mesmo(s) motivo(s) que 

ensejaram a aplicação da penalidade de advertência: multa de 

até 5% (cinco por cento) do valor total do contrato; 

22.4.2 Pelo atraso no serviço executado, de acordo com os prazos 

estipulados no cronograma físico-financeiro: até 1% (um por 

cento) do valor do referido serviço, por dia decorrido; 

22.4.3 Pela recusa em executar o serviço, caracterizada após 10 (dez) 

dias a contar do vencimento do prazo estipulado: até 10% (dez 

por cento) do valor do referido serviço; 

22.4.4 Pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar 

do término do prazo para correção fixado no termo de 

notificação: até 2% (dois por cento) do valor do bem ou do 

serviço, por dia decorrido; 

22.4.5 Pela recusa da contratada em corrigir falhas no serviço 

executado, caracterizada após 10 (dez) dias úteis a contar do 

término do prazo fixado na notificação: até 10% (dez por cento) 

do valor do serviço rejeitado; 

22.4.6 Pela inexecução total da obra contratada ou pela prática dos 

atos descritos na Seção III do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93: até 

30% (trinta por cento) do valor total do contrato.  

 
22.5 Na fixação das penalidades previstas nos itens 15.1.3 e 15.1.4, bem 

como, quando for o caso, no prazo da sanção de suspensão temporária 

de licitar e contratar, deverão ser observadas as seguintes 

circunstâncias: 
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22.5.1 Proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto 

econômico da contratação; 

22.5.2 Os danos resultantes da infração; 

22.5.3 Situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua 

capacidade de geração de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação 

de multa; 

22.5.4 Reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual 

natureza após aplicação da sanção anterior;  

22.5.5 Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração, 

inclusive os antecedentes da empresa infratora. 

 

22.6 O enquadramento das penalidades nas faixas de multa previstas neste 

CONTRATO também deverá tomar como parâmetro as circunstâncias descritas 

no item 22.5.  

 

22.7 A penalidade prevista no item 22.1.4 deverá ser comunicada à Secretaria 

de Finanças, para registrado no Cadastro de Fornecedores. 

 

22.8 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo legal e ampla 

defesa e contraditório. 

 
22.9 Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal 

nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), a documentação pertinente será 

encaminhada às autoridades competentes para apuração da conduta típica em 

questão. 

 

23 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 Esta Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico poderá ser revogada 

por interesse da Secretaria de Infraestrutura de Camocim de São Félix (PE), em 

decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar o ato ou anulada por vício ou ilegalidade, a modo próprio 

ou por provocação de terceiros, sem que as licitantes tenham direito a 

qualquer indenização, obedecendo ao disposto no art. 18 do Decreto nº 

3.555/2000. 

23.2 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Secretaria de Infraestrutura de Camocim de São Félix não 
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será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou resultado do Processo Licitatório. 

23.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.4 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

23.5 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido 

o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a 

Administração, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e das demais 

cominações legais. 

23.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 

segurança da futura contratação. 

23.7 As informações e esclarecimentos necessários a perfeito conhecimento do 

objeto desta licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário 

indicados no item 2.3 do preâmbulo deste Edital. 

23.8 Após publicação da homologação do certame os envelopes contendo os 

documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para 

retirada na Sala do Pregoeiro e Equipe de Apoio (sala da Comissão de Licitação), 

localizada na Praça São Félix, nº 20 – Centro – Camocim de São Félix (PE), pelo 

prazo de 30 dias, findo o qual serão destruídos. 

23.9 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 

legislação vigente. 

23.10 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá 

o Foro da Comarca de Camocim de São Félix, Estado de Pernambuco, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

23.11 São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência/Projeto Básico; 

ANEXO II – Descrição dos Serviços; 

ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços; 
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ANEXO IV - Modelo de Declaração do Cumprimento do disposto no Inciso 

XXXIII do Art. 7º da CF; 

ANEXO V - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento 

às Exigências de Habilitação; 

ANEXO VI – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 

Impeditivo à Habilitação; 

ANEXO VII - Modelo Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Enquadramento como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO IX - Modelo de Declaração sócio ou diretor de que não ocupa cargo 

ou função de chefia, assessoramento ou função de confiança, no Município 

de Camocim de São Félix (PE); 

ANEXO X – Minuta de Contrato. 

 

Camocim de São Félix (PE), 12 de abril de 2022. 

 

Sérgio Luiz Vieira 

Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXECUÇÃO DE 

REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS GRANITICOS (TAPA 

BURACO), NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX - PE. 

 

1.0 MANUTENÇÃO DE CALÇAMENTO 

 

APRESENTAÇÃO 

 

Trata-se de necessidade indispensável e urgente para a administração e 
sobretudo à população, já que há, constantemente, uma grande demanda de 
manutenção/reposição de pavimentação (usualmente denominado de “tapa-buraco”) e 
realização de pavimentação de ruas parcialmente/totalmente danificadas pelo tráfego, 
chuvas, uso inadequado, mal dimensionamento e falta de conservação, além de vias 
sem pavimentação cuja ausência de pavimentação impossibilita ou dificulta 
sobremaneira o trânsito de veículos e pessoas, sobretudo no período chuvoso. As 
manutenções dessas vias são de extrema importância para melhoria da segurança e 
trafegabilidade da população, evitando acidentes, danos materiais em veículos (em 
pneus, suspensão...) e danos físicos (ex.: acidentes, lançamento de pedras soltas 
quando do tráfego...)    assim como para a saúde, porquanto evita as nefastas formações 
de poças nas vias públicas, e os consequentes vetores indesejáveis de transmissão de 
doenças (ex.: dengue, chicungunha ...).  

 
Sob o aspecto econômico, há de se destacar também a importância da 

pronta correção de falhas (buracos) nos pavimentos, visto que a consequência natural 
da não correção tempestiva é o agravamento dos danos no calçamento, aumentando a 
área dos danos (buracos) e incrementando indesejavelmente o custo da respectiva 
correção. 

 
Resta, portanto, demonstrada a necessidade a contratação de empresa 

especializada para execução expedita, pronta e eficiente de serviços técnicos de 
engenharia concernente na manutenção de pavimentação e/ou realização de 
pavimentação em diversos bairros e localidades integrantes da Zona Rural do Município 
de Camocim de São Félix/PE, uma vez que contribuirá fundamentalmente para a 
melhoria da qualidade de vida dos moradores. 

 
Trata-se de serviços para os quais, diante do histórico de demanda na 

execução de licitações em anos anteriores no Município, fora possível a estimativa de 
demanda anual neste exercício, considerando os fatores demanda e disponibilidade 
financeira e orçamentária. 

 
Em que pese exista parte inicial de demanda pré-existente de serviços não 

atendida no exercício anterior, outra parte significativa da demanda dos serviços de 
“tapa-buraco” emerge no curso do exercício  detalhamento de serviço ou projeto que se 
irá demandar durante o período de um ano, inclusive em consonância com a 
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confirmação da respectiva disponibilidade de recursos financeiros, quando da 
superveniência corriqueira dos danos às vias públicas, que demandam a realização dos 
correspondentes serviços, com níveis de urgência variáveis. 

 
No que toca à modalidade de licitação a ser escolhida, há de se ressaltar, 

os serviços de manutenção/ reposição de pavimento, assim como os respectivos 
serviços preliminares a serem demandados consoante o presente termo de referência 
são serviços padronizados técnica e mercadologicamente, objetivamente 
previstos e detalhados na tabela da SINAPI vigente, conforme tabela abaixo (vide 
Planilha Orçamentária anexa, integrante deste Termo de Referência):  
 

 
São, portanto, todos serviços cuja técnica envolvida em sua execução é 

previamente conhecida e dominada pelo específico mercado de ofertantes, com 
simplicidade tecnológica, e sem especificidades técnicas relevantes. 

 
As especificações previstas no presente edital, além das remissões ao padrão 

geral de obediência às exigências das Normas Técnicas (ABNT), são meramente 
procedimentais, quanto à operacionalidade da execução dos serviços, sem 
repercussões técnicas, econômicas ou de quaisquer natureza que repercuta na 
indicação de qualidade específica o respectivo fornecedor, o que evidencia a adequação 
da simplificação dos respectivos processos, a bem da racionalização do respectivo 
trabalho administrativo, em prol nos termos do art. 14 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de 
fevereiro de 19671.  

 
Os locais de execução possuem padrão de solo comum, de modo a não se 

exigir serviços adicionais além dos usuais em relação a cada um dos itens previsto no 
termo de referência, cuja determinação quantitativa e qualitativa se dará quando de cada 
contratação decorrente da Ata de Registro de Preço, conforme planilha específica. 

 
Em anexo ao presente Termo de Referência, seguem plantas contendo 

mapas das vias em Zona Urbana e Rural do Município de Camocim de São Félix em 
cujo conjunto será especificado, em cada contratação, dentre elas, quais as que serão 
objeto dos serviços de reposição de pavimento ou pavimentação. 

 

                                                           
1  Art. 14. O trabalho administrativo será racionalizado mediante simplificação de processos e supressão de contrôles 

que se evidenciarem como puramente formais ou cujo custo seja evidentemente superior ao risco. 

 

ITEM 
GRUPO 

CÓD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.  REPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

SINAPI 101819 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM REAPROVEITAMENTO 
DOS PARALELEPÍPEDOS PARA O FEHCAMENTO DE VALAS – 
INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF 12/2020. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%20200-1967?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%20200-1967?OpenDocument
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É facultado às empresas interessadas vistoriar previamente todas as vias 
constantes dos mapas integrantes deste Termo de Referência, para a conferência de 
suas características e confirmação da padronização de característica de solo acima 
referida, podendo solicitar acompanhamento da Secretaria de Infraestrutura, bem como 
apresentar, por escrito, dúvidas questionamentos ou impugnações por escrito junto ao 
Pregoeiro.  

  
Sendo assim, tem-se que as especificações definidas no presente Termo de 

Referência e seus anexos, por si só, viabilizam o julgamento objetivo das propostas 
consoante o critério do menor preço, por item (definiu-se o critério de julgamento por 
item e não por preço global para evitar-se que eventuais variações de demandas, com 
itens diversificados, viesse a resultar em inversão de economicidade em face a 
possíveis variações correspondentes em propostas). 

 
Por fim, não havendo qualquer na legislação municipal, notadamente no 

Decreto Municipal nº 015/2009, de 12 de agosto de 2009, quanto à adoção da 
modalidade pregão/registro de preços para a licitação de obras e serviços de engenharia 
e em sendo o serviço previsto no presente Termo de Referência como serviço comum, 
resta possível e adequada a adoção, no presente caso, da modalidade registro de 
preços, conforme deliberado pelo TCE/PE, em sede de consulta, no ACÓRDÃO T.C. Nº 
540/11: 

 
PROCESSO T.C. Nº 1005177-6 
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 24/08/2011 
CONSULTA 
INTERESSADO: Sr. RUY BEZERRA DE OLIVEIRA FILHO 
RELATORA: CONSELHEIRA TERESA DUERE 
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO 
ACÓRDÃO T.C. Nº 540/11 
VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. 
nº 1005177-6, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, 
que integra o presente Acórdão, 
CONSIDERANDO os termos do Parecer TC/PROC nº 126/2010, 
da Proposta de Voto nº 096/2010 e do Parecer TC/NEG 0915 nº 
002/2011, 
Em CONHECER da presente consulta para que se responda ao 
consulente nos seguintes termos: 
(a) Paraque um objeto possa ser caracterizado como comu
m para fins do pregão, hão de ser observadas, 
cumulativamente, as seguintes premissas: 
(a.1) que a técnica envolvida em seu fornecimento, produção 
ou execução seja conhecida e dominada pelo específico 
mercado de ofertantes, seja o objeto simples ou complexo 
tecnologicamente, com ou sem especificidades técnicas, feito ou 
não sobre encomenda; 
(a.2) que as suas especificações, definidas em edital, por si 
sós viabilizem o julgamento objetivo das propostas 
consoante o critério do menor preço; 
(a.3) que a estrutura procedimental do pregão, mais sumária e 
célere do que a prevista para as demais modalidades licitatórias, 
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não seja fator comprometedor da segurança e certeza na 
avaliação das suas características primordiais. 
(b) Observadas as premissas firmadas para a caracterização 
do objeto licitado no conceito de comum, inexistindo vedação 
expressa em lei local ou em norma regulamentar do ente 
federativo responsável pela licitação, as obras, os serviços de 
engenharia e serviços de informática podem ser 
validamente licitados através da modalidade pregão. 
(c) Os serviços técnicos profissionais especializados 
previstos no artigo 13 da Lei nº 8.666/93 por serem 
predominantemente de natureza intelectual, em princípio, 
não são caracterizáveis como comuns. Não afasta, contudo, 
a possibilidade, em um caso concreto, da caracterização 
como serviço comum e a adoção da modalidade pregão. 
Nos pregões de obras e serviços de engenharia devem ser 
respeitados os prazos mínimos entre a publicação do edital 
e a data da realização do evento, previstos nos incisos: I, II, 
III do § 2º do artigo 21 da Lei nº 8.666/93, e estabelecidos com 
base nos valores fixados no inciso I do artigo 23 do mesmo 
Diploma Legal. 
  
Recife, 30 de setembro de 2011. 
Conselheiro Marcos Loreto – Presidente 
Conselheira Teresa Duere – Relatora 
Conselheiro Carlos Porto 
Conselheiro Valdecir Pascoal 
Conselheiro Romário Dias 
Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior 
Conselheiro João Carneiro Campos 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra – 
Procuradora Geral. 
REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÕES. 

  

Demonstrado o cabimento da modalidade adotada, voltamos à especificações técnicas 
dos serviços licitados:  
  
As especificações técnicas contidas no presente Termo de Referência constituem, 

juntamente com a Planilha Orçamentária integrante deste Termo de Referência e com 

os mapas das vias municipais (urbanas e rurais), elementos fundamentais para o 

cumprimento das metas estabelecidas e na execução dos serviços e na execução dos 

serviços de construção civil a serem executadas pela(s) empresa(s) vencedora(s). 

 

As especificações constantes do presente Termo de Referência visam estabelecer as 

diversas fases da obra, desenvolvendo uma metodologia para a execução de certas 

atividades ou etapas da construção e também definir através da qualidade do material 

a ser empregado ou utilizado garantindo um meio de aferir os resultados obtidos, 

assegurar um controle permanente e um melhor padrão de qualidade de modo que os 

serviços de construção civil venham a funcionar efetiva e eficientemente.  
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Todos os serviços deverão ser executados segundo as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

e procedimentos definidos, bem como as especificações, metodologia e qualidade dos 

materiais descritos no Projeto Básico que será anexado a cada um dos contratos 

resultantes da Ata de Registro de Preços. 

 

A Planilha Orçamentária anexa ao presente Termo de Referência contém uma 

estimativa de serviços correspondente aos danos aos calçamentos e necessidades 

urgentes de pavimentação de vias públicas que possam vira a surgir durante 12 (doze) 

meses de vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

DAS ORDENS DE SERVIÇO PARCIAIS A SEREM EMITIDAS EM EXECUÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

 

As Ordens de Serviço decorrentes da contratação serão parciais, consoante as 
respectivas demandas de serviço surgidas no curso da presente licitação, observados 
os respectivos limites quantitativos e especificações contidos no presente termo de 
referência e preços contratados. 
 
Os serviços a serem contratados serão autorizados pelo Gestor(a) do Contrato, titular 
da Secretaria Municipal de Finanças, mediante Ordem de Serviço (Parcial), 
devidamente assinada, a qual será comunicada por escrito (“Comunicação de Ordem 
de Serviço Parcial”) à adjudicatária, por e-mail, acompanhada dos seguintes 
documentos relacionados à especificação dos serviços a serem executados, 
observado o padrão geral especificado no termo de referência anexo a este edital: 
 

a) Identificação dos serviços a serem executados através de planilha 
orçamentária; 
b) Indicação do lote, bairro, avenidas/ruas/praças/travessas/becos e 
localidades dos distritos; 
c) Planta especificando o serviço e localização; 
d) Relatório fotográfico do local de execução; 
e) cronograma de execução; 
f) outros documentos e/ou informações necessários à perfeita especificação 
dos serviços. 

 
A empresa contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias do recebimento da Ordem de 
Serviços Parcial para iniciar os serviços, contado da data do recebimento da ordem de 
serviços. 
 
O prazo acima poderá ser reduzido para 2 dias, caso haja urgência na execução dos 
serviços, a fim de evitar prejuízos/danos a terceiros e/ou a Administração. 
 
A Contratada manterá uma equipe / equipamento mínimo, composta de profissionais 
qualificados, compatíveis com o objeto contratado, além do seu representante legal 
junto à Secretaria de Infraestrutura, observadas as demais exigências contidas no termo 
de referência. 
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Antes da emissão da Ordem de Serviços, a licitante adjudicatária deverá apresentar à 
Fiscalização da Prefeitura de Camocim de São Félix, para aprovação, a relação nominal 
e funções dos técnicos de nível médio e superior que comporão a equipe técnica 
responsável pela execução do objeto desta licitação durante todo o prazo contratual. 
Anexo à relação, deverão ser apresentados também, o registro, dos técnicos de nível 
superior com os respectivos Conselhos Regionais de Engenharia e/ou Arquitetura – 
CREA E CAU. 
 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

 

DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 

 

As demolições necessárias serão efetuadas dentro da mais perfeita técnica, observando 

os padrões normais de execução comuns no mercado e satisfazendo rigorosamente as 

normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

 

O terreno onde será feita a reposição de pavimentação, deverá estar livre de qualquer 

entulho. Todo local onde estiver prevista a demolição, a Contratada deverá tomar as 

seguintes providências: 

 

- Transportar o material oriundo das demolições para local determinado pela 

Fiscalização, ficando o transporte a cargo da Contratada; 

 

- Todo material a ser reaproveitado deverá ser transportado para o local apropriado 

indicado pela Fiscalização; 

 

- Ficará a cargo da Contratada a carga, descarga e espalhamento para local fora do 

sítio da obra, de todo entulho proveniente das demolições. 

 

REPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

 

Os serviços serão efetuados dentro da mais perfeita técnica, observando os padrões 

normais de execução comuns no mercado e satisfazendo rigorosamente as normas da 

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

 

Toda área a ser repavimentada vai receber a camada de 6,0 cm de macadame de areia 

ou outro material que for especificado na planilha orçamentária.  

 

O rejunto dos paralelepípedos será efetuado no traço 1:2 de cimento e areia, sendo este 

medido em padiolas. 

 

 A areia deverá está isenta de qualquer material orgânico. E as pedras de 

paralelepípedo granítico deverão estar isentas de qualquer parte do rejunto antigo. 

 

DA PREVENÇÃO DE RISCOS  
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A execução dos serviços de pavimentação deverá ser protegida contra quaisquer riscos 

ou acidentes com o próprio pessoal da CONSTRUTORA e com terceiros. Com essa 

finalidade, além de outras porventura necessárias previstas em lei e em normas técnicas 

de segurança, deverão ser tomadas as seguintes providências: 

 Isolar os locais de trabalho de modo a evitar queda de pessoas, veículos ou 

animais nas escavações executadas; 

 Deixar, sempre que possível, os logradouros livres para o trânsito ou passagem, 

com a largura máxima permitida pelo serviço; 

 Deixar passagem livre e devidamente protegida para pedestres e, sempre que 

possível, livrar acessos às propriedades de terceiros; 

 Colocar sinalização constituída por bandeiras vermelhas, cavaletes e placas de 

advertência a uma distância de pelo menos cem metros das obras e, durante à 

noite, deverão ser instaladas e mantidas acesas lâmpadas vermelhas ao longo 

da sinalização e em locais estratégicos tais como ângulos e extremidades de 

cercas protetoras; 

 Observar os requisitos de segurança com relação aos EPI’s dos 

trabalhadores envolvidos na prestação dos serviços. 

 Observar, com a devida antecedência, a necessidade de possíveis 

desvios de tráfego a fim de que sejam tomadas, em tempo hábil, 

providências junto aos órgãos competentes. 

 
DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
 
A FISCALIZAÇÃO é o preposto direto do Município junto às obras e será exercida por 
Engenheiro Civil indicado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 
 
Dela emanarão as instruções para execução dos serviços. A observação continuada da 
condução das obras permitirá à FISCALIZAÇÃO rejeitar ou alterar processos de 
execução, aplicação de mão-de-obra, material e equipamentos impróprios aos trabalhos 
ou inadequados à execução do projeto em cumprimento a estas especificações, descrita 
abaixo de acordo com itens de serviços relacionados na planilha orçamentária. 
 

A GESTÃO DO CONTRATO será exercida pela titular da Secretaria Municipal de 

Finanças do Município, também encarregada do Gerenciamento da Ata de Registro de 

Preços. 

 

CASOS OMISSOS 

 

Os casos eventualmente omissos nestas especificações, serão resolvidos pela 

fiscalização, recomendando-os quando necessário, ao Secretário de Infraestrutura do 

Município. 

 

ENTREGA E RECEBIMENTO DA OBRA 
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O recebimento se dará em observância com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, e 
ainda: 
 

a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
produtos com a especificação, bem como se a Nota Fiscal(NF) / Fatura encontra 
lavrada sem incorreções 
 
a.1) A CONTRATANTE terá o prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, 
podendo ser prorrogado por uma vez e por igual período, contados da data de 
recebimento, para verificar se os serviços prestados e aNF/Fatura estão em 
consonância com o Edital e com seus anexos). 
 
a.2) Caso os serviços se encontrem desconforme ao exigido no Edital, a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA para corrigi-los no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis contados da notificação; 
 
a.3) Os serviços escoimado(s) dos vícios que deram causa à sua correção, serão a 
partir do saneamento considerados como recebimento provisório, ensejando nova 
contagem de prazo para o recebimento definitivo, estando a CONTRATADA passível 
de penalidade(s) pelo descumprimento das condições editalícias; 
 

 
b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços 

e consequente aceitação. 
 
Após o recebimento provisório a Fiscalização do Contrato atestará a Nota Fiscal se 
constatado que os serviços atendem ao edital, emitindo-se o correspondente boletim 
de medição pelo profissional de engenharia designado para a fiscalização da obra.  
 
Atestada a Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá protocolá-la perante a 
CONTRATANTE, a qual será cotejada com o boletim de medição encaminhada pelo 
Fiscal do Contrato ao Gestor do Contrato para fins de conclusão do processo de 
liquidação e pagamento. 
 
Serão observadas as exigências legais e trabalhistas vigente, quando da liquidação e 
pagamentos.  
 
O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
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ANEXO II – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

 

 
Total Geral: R$ 82.128,00 (OITENTA E DOIS MIL, CENTO E VINTE E OITO 
REAIS). 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

ITEM 
GRUPO 

CÓD. 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

UND QTD VALOR 
UNIT 

VALOR 
UNIT COM 

BDI 

TOTAL 

1.  
REPOSIÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO 

     

SINAPI 101819 

RECOMPOSIÇÃO DE 
PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA, COM 
REAPROVEITAMENTO 
DOS 
PARALELEPÍPEDOS 
PARA O FEHCAMENTO 
DE VALAS – INCLUSO 
RETIRADA E 
COLOCAÇÃO DO 
MATERIAL. AF 12/2020. 

m² 1200 53,96 68,44 82.128,00 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Senhor Contratante,  

Seguindo os ditames editalícios, apresento a Vossa Senhoria a nossa Proposta de Preços para o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº ___/2022, que tem por objeto a contratação dos serviços comuns de engenharia para 

execução de reposição de pavimento em paralelepípedos graníticos (tapa buracos), na zona urbana e rural 
do município de Camocim de São Félix, PE.  
 

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ________ (_______________). 
 
Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura da 

mesma.  
Declaramos expressamente que, nos preços acima ofertados, estão inclusos todos os custos indiretos tais 
como: impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos inerentes ao objeto contratado. 
O prazo para entrega do objeto será de no máximo de 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS a contar do 

recebimento da Ordem de Serviço emitida pelo Departamento Responsável da Prefeitura Municipal de 
Camocim de São Félix, para entregar os serviços solicitados.  
O pagamento deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada das Notas Fiscais no 
protocolo da Tesouraria do órgão contratante, localizada na Praça São Félix, 20 – Centro – Camocim de 
São Félix (PE), e será realizado por meio de Cheque Administrativo ou Ordem Bancária e mediante crédito 
em conta corrente no domicílio bancário informado na proposta de preços. 
Informamos ainda que a conta bancária da empresa é no Banco........................., conta corrente nº..............., 
agência...................., e nosso telefone para contato é ................, fax................................. e e-mail 
............................. 
 

Atenciosamente, 
 

Cidade - UF, ......... de ........................ de 2022. 
 

Diretor ou Representante Legal – RG nº 

ITEM 
GRUPO 

CÓD. 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

UND QTD VALOR 
UNIT 

VALOR 
UNIT COM 

BDI 

TOTAL 

1.  
REPOSIÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO 

     

SINAPI 101819 

RECOMPOSIÇÃO DE 
PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA, COM 
REAPROVEITAMENTO 
DOS 
PARALELEPÍPEDOS 
PARA O FEHCAMENTO 
DE VALAS – INCLUSO 
RETIRADA E 
COLOCAÇÃO DO 
MATERIAL. AF 12/2020. 

m² 1200    
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º. DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL (QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA) 
 
 
............................................................., inscrita no CNPJ nº ......................, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ..................................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ........................... e do CPF-MF nº 
................................, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
(   ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

 
Cidade - UF, _____ de _________ de 2022. 

 
_______________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ: 

_______________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO 
 
 

 
A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o n ____________, por intermédio do seu representante legal, Sr(a) 

____________, portador(a) da carteira de identidade n_____________, 
expedida pelo ____________, Declara sob as penas da Lei, que temos pleno 
conhecimento e preenchemos todos os requisitos para atendimento às 
exigências de Habilitação do Certame acima identificado, cientes das sanções 
factíveis de serem aplicadas, conforme legislação pertinente. 

 
Cidade - UF, _____ de _________ de 2022. 

 
 

_______________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 
 

_______________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

 
 
 
............................................................................. (nome da empresa), CNPJ 
nº............. ..............................., (endereço completo) ......................, declara sob 
as penas da lei que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para a sua habilitação na licitação em referência e está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Cidade - UF, _____ de _________ de 2022. 
 
 

_______________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 
_______________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO VII -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 
_____________________________ (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ nº 
_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)..., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº....... e do CPF nº ......., doravante denominada 
LICITANTE, para fins do disposto no subitem 10.6.6 alínea “e” do Edital, declara, sob 
as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Nº ___/2022, foi 
elaborada de maneira independente pela LICITANTE, e o conteúdo da proposta não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº ___/2022, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico 
nº ___/2022 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 
___/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº ___/2022 
quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 
___/2022 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
do Pregão Eletrônico nº ___/2022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 
___/2022 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante do MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX - PE, 
antes da abertura oficial das propostas; e  
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
Cidade - UF, _____ de _________ de 2022. 

 
_______________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ: 

_______________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
(NOME DA EMPRESA) _________________________ CNPJ nº____________, 
(ENDEREÇO COMPLETO) ___________________, declara, sob as penas da 
lei, que está enquadrada como _________________________, 
nos termos dos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, e não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do mesmo 
artigo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
OBSERVAÇÃO: A falsidade desta declaração caracteriza o crime previsto no 
artigo 299 do Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
 

Cidade - UF, ......... de ........................ de 2022. 
 
 

Diretor ou Representante Legal – RG nº 
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA, DE QUE O SÓCIO 
OU DIRETOR NÃO OCUPA CARGO OU 

FUNÇÃO DE CHEFIA, ASSESSORAMENTO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA, 
NO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 

 
 
 

 
___________________________________, CNPJ nº ________________, 
sediado à 
_______________________________________________, declara, sob as 
penas da lei, que nenhum dos seus proprietários /sócios / diretor / sócio-gerente 
ocupa cargo ou função de chefia, assessoramento ou função de 
confiança no Município de Camocim de São Félix - PE. 
 

 
Cidade – UF, ______ de _________________________ de 2022. 

 
__________________________________________ 

(Nome completo do declarante) 
 

__________________________________________ 
(Nº da Célula de Identidade) 

 
__________________________________________ 

(Assinatura do declarante) 
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ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO Nº ___/2022 
 
PROCESSO Nº ___/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS COMUNS DE REPOSIÇÃO DE 
PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS 
(TAPA BURACOS), NA ZONA URBANA E RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX, PE, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX E A EMPRESA ______. 
  

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, a Prefeitura Municipal de Camocim de São 
Félix, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.766.129/0001-69, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, o Sr. GIORGE DO CARMO 
BEZERRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Praça São Félix, nº 08 – Centro – 
Camocim de São Félix (PE), portador do CPF/MF sob o nº ___ e do RG nº ___ - ___/PE, e do 
outro lado a empresa ______, CNPJ ____, com sede na ______, neste ato representada pelo 
Sr(a). ____, CPF nº _____, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista 
a contratação, e ainda considerando o disposto n Lei nº 8.666/93 com suas posteriores 
modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação, sob o regime de Empreitada por 
Preço Unitário dos serviços comuns de engenharia para execução de reposição de pavimento em 
paralelepípedos graníticos (tapa buracos), na zona urbana e rural do município de Camocim de 
São Félix, PE, conforme especificações constantes do Edital e a proposta de preços definitiva 
apresentada, a qual, independentemente da transcrição, faz parte deste instrumento, naquilo que 
não o contrarie. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

 
2.1 O valor deste contrato será de R$ ____ (____), conforme disposto na proposta de preços 
do Contratado, adjudicada pela Contratante. 
 
2.2 O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e indiretos decorrentes de sua 
execução, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de 
administração, lucro, eventuais custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 
 
2.3 O CONTRATO somente será reajustado após 12 (doze) meses da data base 
considerada para a elaboração do orçamento de referência, de acordo com a variação do Índice 
Setorial de Custo da Construção Civil (INCC), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, 
para os Contratos de Obras e Serviços de Engenharia, nos termos da Lei Estadual nº 12.525/03 
e da Lei Estadual nº 12.932/05, de acordo com a fórmula abaixo: 
 

I1 - I0 
R = ---------- x V 

I0 
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Onde: 
R = Reajuste 
I1 = Índice do mês do aniversário do orçamento da licitação. 
I0 = Índice do mês da elaboração do orçamento da licitação. 
V = Valor da proposta 

 
2.4. Na hipótese de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, não incidirá 
reajuste sobre o período correspondente.  
 
2.5. O reajuste incidirá sobre o saldo do contrato, cujo valor será obtido a partir da dedução dos 
serviços medidos e pagos até o momento de aquisição do direito, bem como dos serviços 
previstos em cronograma físico-financeiro, mas não executados por culpa exclusiva da 
CONTRATADA.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
3.1 As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 
 
xxxxxxxx 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FORNECIMENTO 

 
4.1 O Contrato terá vigência a contar da assinatura deste instrumento, até o dia __/__/2022, 
podendo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no §1º do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
 
4.2 O fornecimento se efetuará na forma e nos prazos estabelecidos no Termo de 
Referência. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
5 São obrigações do Contratado: 
 
 

5.1 Executar todas as obras, serviços e instalações de acordo com os projetos, 
especificações e demais elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo 
rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços públicos, 
quando for o caso; 
5.2 Executar a obra de acordo com o cronograma físico das etapas de execução dos 
serviços previsto em sua proposta; 
5.3 Planejar a execução da obra de forma a não interferir no andamento normal das 
atividades desenvolvidas no local e em seu entorno; 
5.4 Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a 
salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços; 
5.5 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta aos respectivos 
órgãos competentes, se for o caso, no intuito de evitar danificar as redes hidrossanitárias, 
elétricas e telefônicas; 
5.6 Manter, em bom estado, as plantas, especificações e planilhas de serviço no canteiro de 
obras; 
5.7 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e demais itens 
necessários à execução dos serviços durante toda a vigência do CONTRATO; 
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5.8 Providenciar junto ao CREA a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART da obra, 
relativa aos serviços objeto desta contratação, de acordo com a legislação vigente, 
apresentando-o até a primeira medição; 
5.9 Apresentar, até a primeira medição, comprovante de matrícula da obra junto à 
Previdência Social;  
5.10 Assumir os ônus e as obrigações concernentes às legislações fiscal, previdenciária, 
trabalhista e comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 
5.11 Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros, para o fiel cumprimento do objeto deste CONTRATO, 
responsabilizando-se financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser 
adotadas, por quaisquer danos causados a terceiros, inclusive entes públicos, em razão da 
execução das obras/serviços; 
5.12 Manter permanentemente no local das obras equipe técnica suficiente, formalmente 
designada, composta por profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que 
responderá tecnicamente pela execução dos serviços até a comunicação formal da entrega 
provisória da obra, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de 
emergência que se fizer necessária.  
5.13 Responsabilizar-se por todos os profissionais que empregar, a qualquer título, na 
execução dos serviços deste CONTRATO, os quais lhe serão diretamente subordinados, 
inexistindo qualquer relação jurídica entre eles e a CONTRATANTE;  
5.14 Assegurar que os trabalhadores alocados na obra estejam devidamente uniformizados, 
com crachás de identificação e munidos de equipamentos de proteção individual (EPIs) e 
coletiva (EPCs); 
5.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, tampouco empregar menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
5.16 Fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados alocados à execução dos 
serviços; 
5.17 Facilitar a ação da fiscalização na inspeção das obras/serviços, prestando todas as 
informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa; 
5.18 Manter na obra Livro de Ocorrências, às suas expensas, sempre atualizado, com folhas 
numeradas, em três vias, no qual serão anotadas as Ordens de Serviços e todos os fatos 
relevantes relacionados à execução da obra; 
5.19 Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com as 
especificações previstas, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou 
com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo;  
5.20 Comunicar ao Fiscal do CONTRATO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente ocorrido no local dos serviços;  
5.21 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 
documentos relativos à execução da Obra;  
5.22 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo 
executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens;  
5.23 Comunicar à CONTRATANTE quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 
empregados quando da execução dos serviços que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a 
qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público;  
5.24 Retirar todo o entulho decorrente da execução das obras/serviços, deixando o local 
totalmente limpo; 
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5.25 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, tampouco subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, salvo nas 
condições previstas no presente CONTRATO; 
5.26 Manter, durante toda a execução do CONTRATO, as condições de habilitação exigidas 
na licitação;  
5.27 Comunicar à CONTRATANTE as operações de cisão, incorporação ou fusão realizadas 
em sua estrutura societária 

 

CLÁUSULA SEXTA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
6.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
6.2 Expedir ordem de serviço (ordens de serviço parciais), com antecedência mínima 
indicada no Termo de Referência, para início de cada parcela do serviço contratado; 
6.3. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 
prevista na legislação pertinente e neste CONTRATO;  
6.5. Comunicar à CONTRATADA, em tempo hábil, qualquer fato que acarrete interrupção de sua 
execução;  
6.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do serviço, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias;  
6.7. Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações constantes do Edital e seus anexos, 
especialmente o Projeto Básico e/ou Projeto Executivo, fornecendo por escrito as informações 
necessárias;  
6.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das 
normas ambientais vigentes;  
6.9. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA, decidir sobre a viabilidade de 
continuidade da avença, levando em consideração a manutenção dos requisitos de habilitação 
originalmente previstos na licitação e das condições estabelecidas neste CONTRATO.  
6.10. Sempre que reputar necessário, solicitar à CONTRATADA os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos 
serviços. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
7.1 O prazo para pagamento será de 30 dias, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada, conforme o trâmite descrito na presente Cláusula. 
 
7.2  A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 
 

7.2.01 Em conformidade com os serviços executados consoante Termo de Referência, 
a CONTRATADA apresentará a planilha com os serviços executados e a respectiva 
memória de cálculo detalhada, respeitando os limites da ordem de serviço parcial emitida. 
 
7.2.02 A Fiscalização do CONTRATO terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de entrega da planilha referida no item 7.2.1, para verificar se os serviços 
indicados foram efetivamente executados, analisando os respectivos quantitativos 
previstos no documento encaminhado pela CONTRATADA. 
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7.2.03 Considerar-se-á apenas como quantidades de serviços a serem medidas os 
serviços concluídos integralmente até o momento da medição. 

 
7.2.04 Após o atesto da Fiscalização, a CONTRATADA deverá apresentar, em até 2 
dias, o boletim de medição assinado pelo responsável técnico, acompanhado da Nota 
Fiscal e dos demais documentos e certidões, conforme previsto neste CONTRATO. 

 
7.2.05   A conclusão da medição definitiva não exime a CONTRATADA de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 
 

7.3  O pagamento da primeira parcela fica condicionado à comprovação de regularização da 
obra junto ao CREA-PE, à emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 
referente à obra, à comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social. 

 
7.4 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo fiscal do contrato, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos 
neste CONTRATO. 

 
7.4.01 A manutenção das condições de habilitação será comprovada mediante a 
apresentação pela CONTRATADA das certidões de regularidade fiscal e trabalhista e da 
certidão falimentar. 

 
7.5 Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 
anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
 
7.6 Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nas legislações 
aplicáveis. 
 
7.7 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 
 
7.8 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
correspondente ordem bancária. 
 
7.9 A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA que não esteja prevista no CONTRATO. 

 
7.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira será calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP 
 

Onde: 
 
EM = Encargos moratórios 
N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
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I = Índice de atualização financeira, assim apurado: 
I = (TX/100)/365 
 
TX = IPCA 
 

7.11 O desembolso máximo previsto para cada período será realizado conforme Cronograma 
Orçamentário Financeiro. 
 

CLÁUSULA OITAVA– DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 
8.1 O Contratado fica obrigado a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 

CLÁUSULA NONA– DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 
9.1 Fazem parte deste instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do Pregão 
Eletrônico nº ___/2022 e seus anexos, bem como a Proposta Definitiva do Contratado, 
adjudicada pela Contratante. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VEDAÇÃO A SUBCONTRATAÇÃO 
 

  
10.1. Não será admitida a subcontratação no presente CONTRATO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

 
11.1 O recebimento do objeto observará as condições as condições e procedimentos fixados no 
Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 
12   A fiscalização e a gestão contratual cumprirá as condições e procedimentos fixados no 
Termo de Referência, observadas as seguintes condições: 
 
12.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação pela CONTRATANTE, não excluindo nem reduzindo, por tal fato, a 
integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades constatadas na execução do objeto.  
 
12.2. A CONTRATANTE, por intermédio do fiscal do CONTRATO e sua equipe, poderá rejeitar 
serviços que estiverem em desacordo com o CONTRATO, o projeto ou com as normas da ABNT, 
devendo a CONTRATADA permitir pleno acesso da fiscalização aos locais da obra, além de 
disponibilizar todos os elementos necessários ao desempenho dessa função. 
 
12.3. O fiscal do CONTRATO terá poderes para sustar o andamento de serviços prestados em 
desacordo com o estabelecido no CONTRATO, comunicando à autoridade competente, para que 
sejam adotadas as providências legais cabíveis, em especial a emissão imediata de ordem de 
paralisação dos serviços. 
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12.4. Em caso de faltas que possam constituir situações passíveis de penalização, deve o fiscal 
do CONTRATO informar o fato ao setor competente, instruindo o seu relatório com os 
documentos necessários à comprovação da irregularidade. 

 
12.5. A CONTRATADA manterá na obra Livro de Ocorrências, no qual deverá o fiscal assinalar 
as ocorrências verificadas na sua atividade de fiscalização relacionadas à execução dos 
serviços, em especial: 

 
12.5.1. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 
12.5.2. O início e término de cada etapa de serviços, de acordo com o cronograma 

físico/financeiro, apresentado e aprovado; 
12.5.3.  As modificações efetuadas no decorrer da obra; 
12.5.4. As consultas à fiscalização; 
12.5.5. Os acidentes eventualmente ocorridos no curso dos trabalhos; 
12.5.6. As respostas às interpelações da fiscalização; 
12.5.7. Quaisquer outros fatos que devam ser objeto de registro. 

 
12.6. O Livro de Ocorrências deverá sempre estar atualizado, com folhas numeradas, em três 
vias, uma cabendo ao fiscal do CONTRATO, e duas outras à CONTRATADA.  
  
12.7. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e a avaliação de que trata este item não 
excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 
responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos 
na execução dos serviços contratados. 
 
12.8. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 
contratados, prestados em desacordo com o Edital e seus Anexos e com o CONTRATO. 

 
12.9. À gestão do contrato, dentre outras atribuições, deverá: 
 

12.9.1. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
12.9.2. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 
12.9.3. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade 
cabível, garantindo a defesa prévia à CONTRATADA; 
12.9.4. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 
cláusulas contratuais apontadas pelos fiscais dos contratos; 
12.9.5. Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela 
CONTRATADA, e atestadas pelo fiscal do contrato, mediante a observância das 
exigências contratuais e legais; 
12.9.6. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor 
do contrato não seja ultrapassado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 
13.1 A contratada, no caso de cometimento de infrações contratuais, sujeita-se às seguintes 
sanções administrativas: 
 

13.1.01 Advertência; 
13.1.02 Multa; 
13.1.03 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o órgão, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
13.1.04 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
federal, estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
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punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir os prejuízos 
causados e após decorrido o prazo da sanção do item 13.1.3.  

 
13.2 As sanções previstas nos itens 13.1.1, 13.1.3 e 13.1.4 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 
 
13.3 A penalidade de advertência será aplicada em decorrência de faltas leves, que 
prejudiquem o andamento da execução contratual, mas não acarretem prejuízos significativos 
para a Administração.  
 

13.4 A multa será aplicada nas seguintes situações e nos termos adiante especificados: 
 

13.4.01 Em caso de reincidência pelo(s) mesmo(s) motivo(s) que ensejaram a aplicação 
da penalidade de advertência: multa de até 5% (cinco por cento) do valor total do contrato; 
 
13.4.02 Pelo atraso no serviço executado, de acordo com os prazos estipulados no 
cronograma físico-financeiro: até 1% (um por cento) do valor do referido serviço, por dia 
decorrido; 
 
13.4.03 Pela recusa em executar o serviço, caracterizada após 10 (dez) dias a contar do 
vencimento do prazo estipulado: até 10% (dez por cento) do valor do referido serviço; 

 
13.4.04 Pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do término do 
prazo para correção fixado no termo de notificação: até 2% (dois por cento) do valor do 
bem ou do serviço, por dia decorrido; 
 
13.4.05 Pela recusa da contratada em corrigir falhas no serviço executado, caracterizada 
após 10 (dez) dias úteis a contar do término do prazo fixado na notificação: até 10% (dez 
por cento) do valor do serviço rejeitado; 
 
13.4.06 Pela inexecução total da obra contratada ou pela prática dos atos descritos na 
Seção III do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93: até 30% (trinta por cento) do valor total do 
contrato.  

 
13.5 Na fixação das penalidades previstas nos itens 13.1.3 e 13.1.4, bem como, quando 

for o caso, no prazo da sanção de suspensão temporária de licitar e contratar, 
deverão ser observadas as seguintes circunstâncias: 

13.5.01 Proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico 
da contratação; 
13.5.02 Os danos resultantes da infração; 
13.5.03 Situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de 
geração de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa; 
13.5.04 Reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza após 
aplicação da sanção anterior;  
13.5.05 Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração, inclusive os 
antecedentes da empresa infratora. 

 
13.6 O enquadramento das penalidades nas faixas de multa previstas neste CONTRATO 
também deverá tomar como parâmetro as circunstâncias descritas no item  
 
13.7 A penalidade prevista no item 13.1.4 deverá ser comunicada à Secretaria de Finanças, 
para registrado no Cadastro de Fornecedores. 
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13.8 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo legal e ampla defesa e 
contraditório. 

 
13.9 Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 
(Lei Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes 
para apuração da conduta típica em questão. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
14.1 Constitui motivo para a rescisão do presente pacto, assegurado o contraditório e ampla 
defesa, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, desde 
que cabíveis à presente contratação, resguardadas as prerrogativas conferidas pela citada Lei, 
consoante o que estabelece o seu art. 58. 
 
Parágrafo Único – As formas de rescisão contratual são as estabelecidas no art. 79 da Lei nº 
8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1 Aplicar-se á a Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, nos casos omissos a 
este contrato. 
 
15.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste CONTRATO na 
Imprensa Oficial. 
15.3  É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, o Foro da 
Comarca De Camocim de São Félix, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
15.4 E, para firmeza e como prova de assim entre si ajustado e contratado, foi lavrado o 
presente contrato em 03 vias de igual teor e forma, uma das quais se destina ao Contratado, o 
qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes Contratantes. 

 
CAMOCIM DE SÃO FÉLIX (PE), __ de ___ de 2022. 

 
_____________________________________________________________ 

GIORGE DO CARMO BEZERRA 
PREFEITO/CONTRATANTE 

______________________________________________________________ 
 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________________________                                           
 
 
__________________________________________________ 


